
 
 
 
 
 
 
 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

 

PORTARIA N° 922, de 24 de novembro de 2025  

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e 

as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Coordenação do Programa de 

Pós-Graduação em Educação - PPGED, constante no Processo SEI nº. 072.4280.2025.0022096-

13,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º ALTERAR as alíneas C, D e E do subitem IV, do Edital nº. 235/2025, 

alterado pela Portaria nº. 533/2025, publicados, respectivamente nas edições do Diário Oficial do 

Estado (D.O.E.) de 19/07 e 22/07/2025, que abre as inscrições para a seleção de candidatos ao 

Curso de Pós-Graduação em Nível de Doutorado Acadêmico em Educação, com área de 

concentração em Educação, para o período de 2026 que passa a vigorar conforme abaixo: 

 

“c) Resultado da  análise de Projeto e Memorial: até 03 de dezembro de 

2025;” 

 

“d) Realização de Entrevistas: de 08 a 12 de dezembro de 2025;” 

 

“e) Publicação do resultado final: até 16 de dezembro de 2025;” 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições do Edital nº. 235/2025 e da Portaria nº. 533/2025. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


